
TERMO DE ADITAMENTO  Nº 01/2017 DO CONTRATO N° 50/2017, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA E MM BRASIL COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-EPP. 
 
 
Através do presente instrumento de contrato, de um lado a de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA, CNPJ nº 45.094.232/0001-94, situada na Praça Padre 
João Nolte, nº 22, centro, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor .  AUGUSTO 
DONIZETTI FAJAN, brasileiro, convivente, residente e domiciliado à Rua Jaci, nº 10, 
Centro, cidade de Nova Aliança, comarca de Potirendaba, Estado de São Paulo, portador do 
RG nº 12.404.416-5 e do CPF 018.897.568-30, doravante denominada CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa MM Brasil Comércio, Importação e Exportação Ltda-Epp, 
CNPJ: 15.577.225/0001-82, situada à Rua Lourenco Martini, nº 261, Jd Marajo, na cidade 
de São José do Rio Preto - SP, CEP: 15.046-260, doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada por sua Representante Legal Senhora Adriana de Cassia Magri, 
portadora do RG nº 28.345.127-0 SSP/SP e do CPF nº 874.140.661-34, adiante 
denominada CONTRATADA de acordo com o que consta do Processo n° 21/2017, relativo 
ao Pregão Presencial nº 07/2017, tem entre si justo e pactuado o presente termo aditivo, 
que fará parte integrante do contratado supra mencionado, nos termos da alínea b, inciso I 
e §1º, do artigo 65, da Lei 8.666/93, conforme a seguir enunciadas: 
 

CLAUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO 
 

1.1. O presente termo aditivo tem por finalidade aditar o quantitativo dos itens 
indicados abaixo e o valor do Contrato nº 50/2017, cujo objeto é contratação de empresa, 
para o fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis, para suprimento da Merenda 
Escolar da Rede de Ensino do Município de Nova Aliança, conforme especificações do 
Anexo I. 
 

item Qtd Unid 
Descrição Valor 

Unitário 
Valor Total 

7 150 kg 

Cebola Produto de primeira qualidade Lisa, com 
polpa intacta, com coloração e tamanho uniformes 
típicos da variedade. Sem brotos, sem rachaduras ou 
cortes na casca, não apresentando manchas, 
machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou 
outros defeitos que possam aparência e qualidade. 
Livre da maior parte possível de terra aderente à 
casca e de resíduos de fertilizantes. Isenta de 
umidade externa anormal. De colheita 
recente.Embalagem: saco contendo peso líquido de 
20 kg 

R$ 1,64 R$ 246,00 

Valor Global    R$ 246,00 
 
 

CLAUSULA SEGUNDA:- DO VALOR DO TERMO ADITIVO 
2.1. Pelo fornecimento do objeto deste aditivo, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a 
quantia de R$ 246,00(duzentos e quarenta e seis reais), que onerarão as seguintes 
dotações orçamentárias:  
02.09.03/12.306.0013.2051.0000/3.3.90.30.00 
02.09.03/12.306.0013.2052.0000/3.3.90.30.00 
02.09.03/12.306.0013.2053.0000/3.3.90.30.00 
02.09.03/12.306.0013.2054.0000/3.3.90.30.00 



02.09.03/12.306.0013.2055.0000/3.3.90.30.00 
02.07.01/08.241.0008.2027.0000/3.3.90.30.00. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO 
3.1. Ficam mantidas as demais cláusulas originalmente pactuada, inclusive quanto ao foro 
eleito. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 
03 (três) vias de igual teor e valor, na presença de 03 (tres) testemunhas, infra-assinadas 
 

 
Prefeitura Municipal de Nova Aliança, SP, 05 de Julho de 2017. 

 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Nova Aliança 
Augusto Donizetti Fajan 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 

Guilherme Juliano Scarpelli-Me 

Guilherme Juliano Scarpelli 

Proprietário 

Contratada 

 

Testemunhas: 

 

 

Regiane Carreta     Rosangela Aparecida Morelli   

Rg: 43.321.255-X     Rg: 19.242.259-5 

 


